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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

^ ‘

www.camposde|ullo.mt.gov.br

LEI N°. 2.273, DE 27 DE MAIO DE 2025.

ACRESCENTA DOTAÇAO A LEI DO

ORÇAMENTO ANUAL PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2025 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de

Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que a Câmara Legislativa Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte lei:

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a acrescentar
ao Anexo II do Plano Plurianual, previsto na Lei n° 1.330, de 29 de outubro de

2021, as seguintes ações para o exercício financeiro vigente:

Descrição da Ação

Orgão: 11 - Secretaria Municipal de Agric., Pecuária e Meio Ambiente

Unidade: 11.01 - Departamento Agropecuário

Função: 04 Administração
Sub-função: 392 Difusão Cultural
Programa: 08 Valorização e Promoção da Cultura
Projeto: 1.170 Realização de Eventos Agropecuários
Produto: Unidade

R$ 400.000,00Exercício: 2025

Valor Total: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)

Meta: Promover a realização de eventos agropecuários no município,

incentivando a valorização do setor e o fortalecimento da economia local,

fomentando a integração entre produtores, expositores e comunidade.

Art. 2° Fica o Executivo Municipal autorizado a acrescentar ao

Anexo I da Lei n° 2.029, de 11 de junho de 2024 que estabelece as Diretrizes

Orçamentárias, as seguintes ações para o exercício financeiro vigente:

Descrição da Ação

Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agric., Pecuária e Meio Ambiente

Unidade: 11.01 - Departamento Agropecuário

Função: 04 Administração
Sub-função: 392 Difusão Cultural
Programa: 08 Valorização e Promoção da Cintura
Projeto: 1.170 Realização de Eventos Agn
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Produto: Unidade

R$ 400.000,00Exercício: 2025

Valor Total: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)

Meta: Promover a realização de eventos agropecuários no município,

incentivando a valorização do setor e o fortalecimento da economia local,

fomentando a integração entre produtores, expositores e comunidade.

Art. 3° Fica o Executivo Municipal autorizado a acrescentar

crédito adicional especial ao orçamento geral do município, previsto na Lei n°

2.155, de 29 de novembro de 2024, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos

mil reais), para o exercício financeiro vigente, conforme se especifica a seguir:

ÓRGÃO: 11 - Secretaria Municipal de Agric., Pecuária e Meio Ambiente

UNIDADE: 01 - Departamento Agropecuário
PROJETO: 1.170 Realização de Eventos Agropecuários
ELEMENTO:

3.3.90.39.00.00.02.0500 R$ 400.000,00

R$ 400.000.00Total da Suplementação

Art. 4° Os recursos necessários para cobertura do crédito

especial de que trata o artigo primeiro serão oriundos do Superávit do
exercício anterior, utilizando recursos definidos pelo artigo 43, § 1°, da Lei n°
4.320/64, conforme anexo único dessa lei.

Art. 5° Ficam inalteradas as demais disposições do Anexo II do

Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 6° Constatado a insuficiência orçamentária a respectiva

dotação poderá ser suplementada nos termos do artigo 5°, inciso II, da lei

2.155/2024.

Art. 7° Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campos de Júlio, 27 de maio de 2025.

S PARMEGGIANI

ripos de Júlio/MT

IRINEU MARC

Prefeito de C
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ANEXO DA LEI N”. 2.273, DE 27 DE MAIO DE 2025
Fundamentado no anexo 14 das Contas Anuais de Gestão do Exercício de 2024.

Saldo

Superávit

Créditos

Utilizados
SuperávitPassivo

Financeiro

Fonte de

Recurso

Ativo

Financeiro

R$ R$R$ R$R$
01.02.500

25.911.195,2526.405.131,88 493.936,630,0026.405.131,88

Campos de Júlio, 27 de maio de 2025.

IRINEU MANCOS PARMEGGIANI
Prefeito de Cgmpos de Júlio/MT
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R$ 300.000,00(731) 3.3.90.30.00.00.2.102,01.0500 Material de Consu-
R$ 150.000,00

(734) 3.3.90.39.00.00.2.102,01,0500 Outros Serviços de Terceiros

- Pessoa Jurídica

Total suplementação

ais

R$Total anulaçãomo

300.000,00

Art. 32 Ficam inalteradas as demais disposições do Anexo II do

Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias,

Art. 42 Constatado a insuficiência orçamentária a respectiva do

tação poderá ser suplementada nos termos do artigo 52. inciso II,

da lei 2.155/2024.

Art. 52 Essa lei entra em vigor na data de .sua publicação.

Campos de Júlio, 27 de maio de 2025.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANl

Prefeito de Campos de Jiílio/MT

R$ 150.000,00

R$

300.000,00

Art. 22 A cobertura do crédito adicional a que se refere 0 artigo

primeiro será efetivada através da anulação parcial e/ou total das

seguintes dotações orçamentárias:

ORGÂO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC., RECUARIA

E MEIO AMBIENTE

UNIDADE: 01 - DEPTO DE REFLORESTAMENTO E MEIO AM

BIENTE

(719) 3.3.50.43,00.00.1.010.01,0500 Subvenções Soci-

LEI NS. 2.273, DE 27 DE MAIO DE 2025.

ACRESCENTA DOTAÇÃO A LEI DO ORÇAMENTO ANUAL PARA O EXERÇÍCIO FINANCEIRO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN

CIAS.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANl. Prefeito do Município de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que a Câmara Legislativa Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 12 Fica 0 Executivo Municipal autorizado a acrescentar ao Anexo il do Plano Plurianual, previsto na Lei n® 1.330, de 29 de outubro

de 2021, as seguintes ações para 0 exercício financeiro vigente:

pescrÍ£ão da Ação
^rgão: 11 - Secretaria Municipal de Agric., Pecuária e Meio Ambiente

Unidade: 11.01 - Departamento Agropecuário
Função: 04 Administração
Sub-funçào; 392 Difusão Cultural
iPrograma: 08 Valorização e Promoção da Cultura
Projeto; 1.170 Realização de Evento.s Agropecuários
Produto; Unidade

Exercício; 2025

Valor Total: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) , j -

Meta: Promover a realização de eventos agropecuários no município, incentivando a valorizaçao do setor e 0 fortalecimento da economia local, tomen-

tando a integração entre produtores, expositores e comunidade.

Art. 22 Fica o Executivo Municipal autorizado a acrescentar ao Anexo i da Lei ne 2,029, de 11 de junho de 2024 que e.stabelece as

Diretrizes Orçamentárias, as seguintes ações para 0 exercício financeiro vigente:

R$ 400.000,00

Descrição da Ação

Órgão; 11 - Secretaiia'''M^^^^ de Agric., Pecuária e Meio Ambiente

Unidade: 11.01 - Departamento Agropecuário
Função: 04 Administração
Sub-função; 392 Difusão Cultural
Programa: 08 Valorização e Promoção da Cultura
Projeto: 1,170 Realização de Eventos Agropecuários
Produto: Unidade
Exercício: 2025

Valor Total; RS 400.000,00 (quatrocentos mil reais)
Meta; Promover a realização de eventos agropecuários no m

‘tando a integração entre^prodj^tqres, expositores e -

Art. 32 Fica 0 Executivo Municipal autorizado a acrescentar crédito adicional especial ao orçamento geral do município, previsto

Lei n® 2.155, de 29 de novembro de 2024, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), para o exercício financeiro vigente,

conforme se especifica a seguir:

ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE

R$ 400.000,00 ;

unicípio, incentivando a valorização do setor e 0 fortalecimento da economia local, fomen-

na

UNIDADE: 01 - Departamento Agropecuário

PROJETO: 1.170 Realização de Eventos Agropecuários

ELEMENTO:

3.3.90.39.00.00,02.0500 R$ 400.000,00

R$ 400.000,00Total da Suplementação

Art. 42OS recursos necessários para cobertura do crédito especial de que trata o artigo primeiro serão oriundos do Superávit do

exercício anterior, utilizando recursos definidos pelo artigo 43, § is, da Lei n® 4,320/64, conforme anexo único dessa lei.

Art. 52 Ficam inalteradas as demais disposições do Anexo II do Plano Piurianuai e da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 62 Constatado a insuficiência orçamentária a respectiva dotação poderá ser suplementada nos termos do artigo 5®, inciso il, da
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lei 2.155/2024.

Art. 1- Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campos de Júlio, 27 de maio de 2025.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio/MT

LEI N9 2.274, DE 27 DE MAIO DE 2025.

ALTERA A LEI 2.155/2024, QUE AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos dejúlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que a Câmara Legislativa Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. ispica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar ao orçamento geral do município para o exercício

financeiro vigente, no valor de R$ 113.465,73 (cento e treze mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e setenta e três centavos),

conforme especificado a seguir:

ORGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

(833) 3.3.90.36,00,00.2,074.02,0500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Total suplementação

Art. 29 A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo primeiro será oriundo do Superávit do exercício anterior, utilizando

recursos definidos pelo artigo 43, § 1®. da Lei n® 4.320/64, conforme anexo único dessa lei,

Art. 32 Ficam inalteradas as demais disposições do Anexo II do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentarias.

Art. 49 Constatado a insuficiência orçamentária a respectiva dotação poderá ser suplementada nos termos do artigo 5®, inciso 11, da

lei 2.155/2024.

Art. 59 Essa iei entra em vigor na data de sua publicação.

R$ 113.465,73

R$ 113.465,73

Campos de Júlio, 27 de maio de 2025.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio/MT

ANEXO DA LEI N2. 2.274, DE 27 DE MAIO DE 2025

Fundamentado no anexo 14 das Contas Anuais de Gestão do Exercício de 2024.

Créditos Utilizados Saldo SuperávitSuperávit

R$ 3.286.278,90

Fonte de Recurso 1 Ativo Financeiro

R$ 3.286.278,90

Passivo Financeiro

R$ R$RS
02.02.500 299.465,732.986.813,170,00

Campos dejúlio, 27 de maio de 2025.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de ]ú!io/MT

LEI N9. 2.275, DE 27 DE MAIO DE 2025.

ACRESCENTA DOTAÇÃO A LEI DO ORÇAMENTO ANUAL PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN

CIAS.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos dejúlio. Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que a Câmara Legislativa Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 19 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial ao orçamento geral do município para o exercício finan

ceiro vigente, no valor de R$ 1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil reais), conforme especificado a seguir:

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO

UNIDADE: 01 - Departamento de Cultura

PROJETO: 1.004 - Incentivo e Parceria para Realização de Eventos Culturais

ELEMENTO:

3.3.90.39.00,00.02.0500 RS 1,900,000,00
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